
PREFEITURA DE 

~ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUSTÇÃO DL MATlmJAL DLDÁTICO J>EDACÓCJCO Dl ·: UVROS PAR,\ 1\LL' NOS E 
PR.01 ,.ESSORES DA EDCCJ\ÇÃ.O INGANTIL, 1:t...:NDAMENT1\L E EDCCAÇ ,\O DI ·: JOVENS L 
J\l)L'JTOS - EJA, DFSTTNADO /\O FL:NCTON/\Ml •:NTO DA REDL ML'NICIPAL DI : ENSlNO, DI ·: 
Rl :SPONSABJUD1\Dr•: D 1\ SFCRl ~TARJA DI ~ l•:I)L'CAÇÃO, cr(~NCIA , .: Tl ·:CNOLOCI 1\. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02-1./19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de yue trata o presrnte edital; 
LICITANTE: Pessoa jurídica ljue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, ljualificação tt'cnica e ecorn,m1co-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, cio vencedor ela fase de proposta de preços; 
ADJUDICAT ÁRIA: Pessoa jurídica H:ncedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de AJTO SANTO que é siI-,>natário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e t' signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l ·'. xecutiYo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rdatiYns aos lances e à escolha da propusta ou do lance de menur prcç(J, ad,udicaçàcJ, quando 
não hom-cr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, fonnada por, no 
mínimo, 02 (dois) sctTidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do preI-,>ào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: Ú o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de dcfimr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instmmento connJCat('irio, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da li.citação por meio eletrônico e 

promo\'er a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de AI ;ro S/\NTO; 
D.O.U: Diário Oficial da União; 
SEDUC: Secretaria de hducação, Ciência e Tecnologia; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitações e Leilôes, entidade conveniada com o Município de 
1\LTO SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso l dentificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de 1 ~ducação, Ciência 
e Tecnologia. Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com 
critt'-rio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da J ,ci Nº. 10.520/ 02 c/ c l .e1 
Nº. 8.666/ 93, Decreto 1:ederal 5.-1-50 / 2005 e Decreto Federal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

Aquisição de material estruturado para educação infantil e 1" ano do ensino fundamental 1, e seus educadores. r:az 
se necessário e importante ,·isto a oportunidade que estes materiais proporcionarão as crianças; , ,i,·encias atrnti,·as, 
ilustradas, planejadas e construídas de acordo com os direitos de aprendizagens contidos na Base Nacional Comum 
Curricular - l3NCC:. Além de um rico suporte pedagógico aos docentes para enriquecer suas aulas e 
conseyuentcmentc o ensino/ aprendizagem. Neste período é rcle,·ante a necessidade do trabalho com as 
habilidades socioemocionais, visto a necessidade de solidificarmos uma educação niltada para \"alorcs 
competências emocionais, construidas e mcenhrn\,s dt· fo,ma conjunta escola, fomil" ,. t·ducandos . ·~ 
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1\ aquisição de linos didáticos se pauta na necessidade de assegurar práticas pcdag<'igicas com uma metodologia 
dinâmica, capaz de incentivar a participação dos alunos em ati,·idades de intnvretação, análise, síntese, criação, 
pesquisa, reflexão, debate, d1scussl->es e c()nclusües. Para tanto, o 1naterial sen·irá mais lJllC um suporte ao alunat< >, 
como també·m, em se tratando de Educação de Jm·cns e Adultos, a Base Nacional Curricular Comum não pode 
ser elaborada sem se levar em conta a din:rsidade, na perspectiva daqueles que são cxclLúdos no Brasil. Não se 
pode partir de uma compreensão somente técnica. Sabemos, por experiência histórica que propostas construídas 
sem a participação da comunidade ed ucacional não se efetivam. Portanto, a demanda da compra do material para 
ajudar na efeti,·açào da qualidade de ensino é.- de fundamental importância para o fluxo do efrti\'o trabalho. 

OBJETIVO 

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais \'antajosa 
para a /\drn.inistração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de 
empresa para o fornecimento referente ao objeto deste termo. 

Lrn cumprimento a J ,ci Federal nº 8.666/93 e suas alteraçCíes, e lJUC este Termo fora elaborado, para ljue o 
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais \'antajosa para a administração pública muniopal, 
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação cm empresa para a futura contratação do 
presente termo. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

ITEM 

OI. 

02. 

íH. 

0--1. 

05 

06 

LOTEI 

DESCRIÇAO DOS ITENS 
KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA COLEÇAO DESCOBRIR E APRENDER 
INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE ACORDO COJ\ l A BNCC, 
co:,...- J'[~:\DO: l Ll\1'.0 DO ALUNO (l VOLUM] •'.); AGEND \ DF .\POIO 
PED_\ GÓG ICO DO ALU'.'-:0. AUTORi\ S: CLAéDIA "\LARCOS P. .\lÉRCI.\ 
flGL'. EJREDO - EDIÇÕES 1PDH 01 (UMA.) MOCILILA (J\ fl <J)ID .c\ S: 30 
CE\;TIMETROS DE "\J; J'URA E 26 CENTI1\füTROS DE U \RGURi\ ). 
KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇAO DESCOBRIR E APRENDER 
INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 3 ANOS, DE ACORDO C:OJ\! i\ I3NCC, 
CO:-S:TENDO: 2 Ll\'ROS DO .\LC\:O (2 \'OIX.\11 ·:S); . \ GE:S.:D. \ DI ·'. .\POIO 
Pl-·:I)AGÚG ICO DO ALUNO. AUTOllc\ S: ALESSANDRJ\ MO:S.:TEIRO, C:LAÚD1 '\ 
.\L\RCOS, Nl'. K:\CTA ,\RJ\ÚJO 1°: MÉRCL\ FIGUElR.EDO- EDIÇÕFS lPDIJ. 01 (L.\L\) 
J\IOCJ-TIL\ (.\IEDIDr\S: 38 Cl-'.NTIMLTROS DE ALTURA E 30 CENTl Ml::TROS DI •: 
LARGURA 
KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA COLEÇAO DESCOBRIR E APRENDER 
INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 4 ANOS CO\:TE\:DO 2 l .l\'ROS DO .\LL'\:O 
(2 \ 'OLUMES); :\ GF.~D.\ DI~ \PO JO PElHGÓGICO DO .\LUNO . . \LTO!lc\S 
ALESS.\ NDR,\ .\10NTl •:IR0, CL\L:DfA J\ IARCOS, NL1Ka\CLA \R.AL'JO E _\lÉRCI\ 
FlCUEIREDO - EDIÇÔf·:S !PDI J 1 (UMA) MOClilL.\ (,\tr•Dll) '\S: 38 Cl ·:NTl:\fl ·:TH.OS 
DE \LTUR..'\ 1: 30 CFNTl1\fEJ'R.OS DE J..\RCUllc\ )_ 
KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA COLEÇAO DESCOBRIR E APRENDER 
INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 5 ANOS, CO\:Tl·: \.'DO 21.1\ 'ROS DO \LL·,o (2 
\ 'O JX .\IJ -:S); \ GE'.'\'D.\ Dl i \PO!O PJ<:1).\ GÓGICO DO \I.L' \.'O . \ L.TOlt\S 
\Ll·:SS.\ NDR,\ 1\IONTEIRO, CLAéDJ \ l\ lr\RCOS, 1\:L' K:\Cl \ .\R:\L'JO, 11..\Bl ·:L 
1\!0RESCI II 1:1cu..: 1R..1 mo 1( ,\ [l~RC:L\ 1:JCL' l ·:IJU-:DO - l '. DIC/)1 -:s IPDI I 
KIT PEDAGOGICO DE PROFESSOR (2 ANOS) D .•\ cou-;:ç. \ O Dl ·:SCOBIUR F 
\Plli·: :'\JDER Jt',;TERA C,:0ES I •: BIU~CADl·:Illc\S, CO\:Tl'.\:DO: ROL-.;\ 1·'. .\I LO\:IT \ 

CO.\t l:\fl'RESS.\O GJL\ l·'JC.\ ; 1.1\1'.0S DO PROFlêSSOR D\ COLF(; \O D l~SCOílR.IR 
1·: \PRENDJ ·:R l"\Tl (R.\ C/) J!S 1-: l3RJ\.'C\D1<JR ·\ S, C.\RT \ZES C:O.\! DJ\-ERSOS 
Cl:NEROS Tl·'.XTLAJS; 0 1 PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR, 
C:\DER..,O DL PJ..1\i'-WJ\MENTO E FL/\SJ I CAIU)-El)l ÇÔES IPDI 1 
KIT PEDAGOGICO DE PROFESSOR (3 ANOS) D.\ COLl~Ç ·\O DI :scorm.m 1: 
.\PRE\:DER l'.\.'lT:'.R ·\Cj )t,::-, 1\ BJU\.'C\Dl:JR . .\S, CO\.'TE:-SDO: l:K)L-.;,\ l ·: .\I LO\.'IT\ 
CO.\! L\IPRlóSS \() GR\ l·]C\, LI\ 1'.0S DO PROFESSOR D\ cou;:c; \() Dl ·'.SCOllH.JR 

UND QTDE 

KIT 200 

J,(j'f 250 

250 

10 

KIT 10 
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07. 

08. 

ITEM 

o 1. 

02. 

03. 

04. 

05 

06. 

ITEM 

o 1. 

02. 
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E i\ PRJ ·: NDl ·:R IKfl~RM;or~s 1-: URJNC:1\DElR\S, C\RTAí'.ES COI\ ! DI\T:RSOS 
C(~NFROS Tl •:xn.: \I S; OI PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA o PROFESSOR, 
C \DERJ'\:O DE PL.\NE).\ .\11 ·: J\.TO E l·L;\SI I C \lill - EDl(/)[~S IPDI 1 
KIT PEDAGOGICO DE PROFESSOR (4 ANOS) D\ COU~Ç\ü l)l •:sc:orm..1R I·'. 
•\l'RE:,..;DER l:S.:'TT:'.R"\ C;ÕES F BIU:\:(>\DJ ·: IR\S, COt\:Tl ·'. :\DO: BOJ~ \ J·:.\t LO'-"IT \ 
CO.\ I L\IPIU '.SS.\O GR,\FlC >\ ; Ll\"ROS DO PROFESSOR D\ COU:C\O DESCOBRIR 1, J'J' 
I·'. :\ PRE1'DER lNTERM/WS E URINCADI 7fR.r\S, C \RT •\/YS COt\ l Dl\"l·:Rsos 
CF:1':EROS TFXTL' \I S; 01 PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA o PROFESSOR, 
C.\DER,I\JO DE PL\'-:Ej .\ ,\ll !i'\'TO E l·'L:\Sl I C. \lill - l-:l)IÇC) ES lPDI l 
KIT PED.\COG ICO DI: PROFESSOR (5 ANOS) D.\ C:O LI ,J;_ \ O Dl :SCOBRIR 1,: 
\PRE1'DER lNTERt\ÇÜ l·:S E BJU~C\DL(IR \ S, CO'\:'JV;-...no BOI;;\ 1·: .\t 1.0:\IT\ 

COM 11\[PRESS.\O GR~IK.\ ; Ll\ 'ROS DO PROFESSOR D,\ COLEÇ\O DESCOBRIR 
KlT 

E '\PRENDER 1 NTE!l,\(;Ü l ·5 E 13RINC\DEIRAS, C.'\ RTA/.1 \S CO\ t Dl\ 'ERSOS 
c(:!'s f(ROS TE:\TL .\IS; OI PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA o PROFESSOR, 
C.\DER'\O l)J ,: l'L:\:S.:l ·J\ .\U •: :,,.;To E FL.•\ SI 1 C \RD - 1 m1c;c)1 ~s ll'DI I 

LOTE II 

DESCRIÇAO DOS ITENS lJND 
COLEC\O, PRO\.;\ BRASIL EM AÇAO DE I.TNGL' \ l'ORTL.'CU·:S \ 1, 
.\1 \TE\{-\TI C \ P.\IL\ .\LL:-s;os DO 5~ ANO DO E0,Sl:\O rL"'D \.\IISJ' \L 
(\L\TLRJ :\L Di ,: .\POJO SL' J>LE!\'[E~T.'\R) J\UTORES Jl\. \ GO \R\ L:JO E 11 ·:SSI ·'. 
DOS SANTOS- EDl(/)1 ·'.S lPDl l 

C:OJ.EÇ\O 

COlH;,\O DE :\POlO SUPLEMENTAR DE LINCUA PORTUCLIESA I<'. 
~I \TE:\L\TIC \ \ 'OLT.'\DA 11-\RA. PRO\'A BRASIL 5º ,\NO DO l·'. \:SlM) 
l'L~D \Ml ·XL\L LIVRO DO PROFESSOR. AUTORES:Jl\ '. \GO \R \ ÚJO I·'. !ESSE 
DOS S:\:S.:TOS - EDIÇÕES lPDI l 
C:OLEÇ\O, PRO\"'A BRASIL EM AÇAO DE LlNGUJ\ PORTLJGUESA I·'. 
t\1.\'rl ,: t\L-\TIC:\ PARA ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMEN'L\L 
( \.L\TERI.\L DE :\POIO SUPLEMENTAR) AUTORES: JJVAGO :\fü\ÚJO E 11 :ss1 ,: 
DOS SANTOS - EDI ÇÕES IPDI 1 
COLE.c;,-,o DE APOIO SUPLEM.E;,,.;TAR DE UNGU,\ PORTLGUES \ E 
\L\TL\L\TIC\ \'OIXA.D1\ PARA PRO\'A BRASIL 9º M._;O DO El\.Sl\;O 
FL'ND.\1\ll-:l',TAL Ll\'RO DO PROFESSOR. AUTORES:JlVAGO AR ... \L:JO 1-.: IESSL 
DOS SANTOS - EDIÇÜFS f PD1 I 
COLEÇAO, PROVA BRASJL EM 1\ ÇAO DE LTNGLA PORTUGUES.0

\ E 
\L\TEJ\L\TIC\ P.\RA :\LL':\JOS DO _,;.. .\NO DO E:'-JSl;"(O FC~D.\.\11 ·::S.:T.\L 
(\1.\TERI.\l. DE APOIO SUPLEME~T \R) .\UTORES: Jl\':\GO \R .. \ÚJO I·: !ESSE 
DOS SA:\iTOS - EDICÜES IPDI l 
COLEÇAO DE APOIO SUl'Ll:'.J\11:::XJ' \R DE LlNGUo\ PORTUGUFS 1\ E 
lvl:\TEM-\TIC'\ VOJ:l'A.Di\ P ·\RA PRO\' ,\ BMSll. 2º ANO DO l'.NS!NO 
FUNDAM.ENT:\LU\' RO DO PROFESSOR AUTORES:Jl\'AGOAR.'\ÚJO I·'. !ESSE 
DOS S:\NTOS - EDIÇÕl ·:S !PDJT 

LOTE III 

DESCRIÇAO DOS ITENS 
U\'RO DO .\LUsJO D.\ cou:ç.\o CONECTAR SABERES NA 
EJA.CO:\Tl •: ( :nq 1 1.1\"RO DO \LL''-iO - \'C)LL:\{L l. \L'TORES .\l.l ·'.SS. \:\DR.\ 
.\[Ot\:TURO, \[ERCL\ FICL'EIIU ·'. DO E D .\NlLO co(:1.1 10 - EDIÇ()i,:S ll'DI 1. 
IJ\"'RO DO \LU:\O D\ cou ,:c;,,o CONECTAR SABERES NA 
EJA.CO:\'l'l:ÚDO 1 Ll\ 'RO DO •\LUNO - \ 'Ol.UME 2 .. \LITORES: J\Ll~SS:\J\.:Dlt·\ 
.\10:\TLJRO, i\U~RC:11\ FIGUEIREDO J•: D.\Nll.0 co(.:1.110- l~DIÇOl ·'.S ll'DI I. 

COl.1·:C\O 

COJ .1 :c; \O 

C:Ol .l ·:C; \O 

COJJ·:Ç\O 

COJ .1 ·:<; \O 

UNO 

L''\ D 

U°'d) 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES: 

10 

1 () 

QTDE 

330 

350 

l ')0 

20 

QTDE 

fr'i 

3:iO 

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTI".'. por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais Yián·l, tendo cm \·ista que os sc1Yiçrn, 
agrupados cm lutes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de Yalorcs ins1gni ficati, ,os, e o ~cu 
agrupamento perfaz um , ,alor maior a ser cotado, sendo um atrat1\'0 aos lic1tantcs, pruporc1onando uma maior 
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economia de escala, melhora na pa<lronização, logística e gerenciamento dos scn·iços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no Julgamento do processo. /\ 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tela 
se torna im·iávcl por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos sen-idorcs para 
gerenciar e fiscalizar os di,·ersos contratos, perca de economia tk escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de se1Yidorcs para gerencias os diversos contratos possíveis. Dcstarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da hcitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administratiH> 
avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

/\creditamos, inclusi,·e, que tal agrupamento (M I ·:NOR PRH;O POR LOTI :) irá resultar cm cons1deráYd 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes , devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a /\d ministração venha a celebrar contratos mais , ·antajosos, tendo cm ,·ista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficil'ncia dos contratos administratin>s. 1\ Administração, com essa 
decisão justificada, ,·isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os 1te11s 
sejam divididos entre ,·ários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de sen'iços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 
Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm J ,OTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Pole"111icos sobre Lititarões e Co11/mlol', ,·ários autores, ela editora 
Malhcirus, na página 7-t, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 11egociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio) ''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, cm julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento ele pedido ele di,·isãu do objeto Leitado cm itens, por considerar que a reunião do objeto cm 11111 

único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade ele 
restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/ '.W12 - TC OOOA31 / 2012-5 - TCL' - Plená1io - Relator: 
.José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada 110 caso concreto". 

Dessa forma, ,·erifica-sc que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto cm 
itens distintos dcH' ser auferida sempre no caso concreto, clew·ndo ser aplicada a opção mais rnnta1osa para a 
1\dministração Pública, desde que não haja restrição à competiti, ,idadc. 

Assim, dentro da competência cliscricionária lJUe é assq,11.1racla à Administração, optou -se por adotar o critc'.-rio de 
ju4:,ramcnto e divisão por lotes, lJUC se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência aclministratirns no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de ;-\LTO Si\NTO/ Cl ·: , anexadas aos autos deste processo. 
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============---=::==== 
DA ASSINATURA DO CONTRATO 
O Município de AJ :ro SANTO, com a interveniência da SECRETAR] A, assi11ará contrato com a(s) n.'ncedora (s) 
desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da conYocaçào expedida por esse órgão, sob 
pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, 
desde tiue ocorra motin, justificado e aceito pelo Contratante. 

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação re.t-,ri.dar no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançôes 
cabí,·eis. 

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obserYac.la a ordem 
de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de habilitação, e assim succssi,·amente. 
O licitante que, com·ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entrq,>ar 
a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contratu, comportar-se de modo inid <meo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ,\LTO S1\NTO e será 
descredcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre,·istas em 
edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido ou 
acrescido até o limite de 25° o (,·inte e cinco por cento) do \·alor inicial da contratação, facultada a supressão além 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º, inciso [ f da J ,ei nº 8666/ 93 . 

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido ati· 
o limite de 25° o (, ·inte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2°, da J ,ei nº 8.Góó/ 93 . 

,\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supress<>es que 
se fizerem necessárias. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcss<Jcs 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
J\ fiscalização do contrato dar-se-á nos tomos do art. 67 da Lei [;ederal 8.666 de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfciçôes técnicas ou , ·ícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corrcsponsabilidade ela Administração ou de seus agentes e prepostos, ele conformidade com o art. 70 da J ,ei 
Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 

O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização l'Yentualmcntc 
em·oh-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas nu defeitos obscn·ados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabín·is. 

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÓMICO 
Poderão ser firmados contra.tos, t1ue sedo tratados de forma autônoma e se submC'terão igualmente a todas as 
disposiç<1es constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusi,·e quanto às prorrogações, altcraçôes e rescisôes. 
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DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão us quantitatin>s a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrati,·a, a necessidade e disponib1lidaclc 
financeira da CONTRA TANTI •:. 
l. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a rcspecti\'a quantidade, dc\'endo ser entrq.,11.le ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada , ·ia fac-símile ao seu número ele telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço clctr(mico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem ele 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra rn J horário 
de 07h às Dh Q10rário local). 
3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por ,·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quant() aos 
produtos entregues. 
-t. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificaçôcs contidas no Instrumento Com·ocatório, no Termo de Referência e obsc1Yaçôcs constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas Yigentcs. 
5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidadc(s) 
gestora(s) do Município de i\l .TO SJ\NTO/CI~. 
5.1. As informaçc'ics necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,-crão ser re(iueridas junto a(s) u111dadcM 
gcstora(s). 
ó. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências L'spec1ficadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta \'Cncedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 2-t (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades 
cabí,·cis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.1. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especi ficaç(les 
contidas no Tenno de Refrrência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de [()dos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, (JUaisquer encargos iudioais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sqam 
imputá,·eis, inclusi\'C com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se ,·cri ficarem 
, ·ícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
1 >li dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

6.3. O pa6,amento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal/l•atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o de talhamento dos sen·iços executados. 
16.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota !·iscai / 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
6.-t. I lavendo erro na apresentação da Nota hscal/l ,.atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ()li, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até (1ue a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro,·ação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo elas 
sançôes cabí,·cis, caso se constate que a Contratada: 
6.5.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.5.2. Deixou de executar as atiYidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
6.G. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçt>c~ de habilitação 

d, Contrntada, dmndo o ,csultado se< ;mp«·sso, auten6mlo t 1unr.do "' pmn·sso dr· Pªh""'"""· ~ 
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6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cn'.·dito, mediante depc'>sito cm conta corrente, 
na agtncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou pur outro me10 prc\'isto na legislação ,·igcntc. 
6.8. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa lluc \-enha a ser efetuada pela Contratada, llllC 
porYcntura não tenha sido acordada no contrato. 
6.10 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o \·alur deYido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na ,·ariação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade I ntema (I GP-D!), dinilgado pela h111dação (;etúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetin) pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçües nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
6.11 - Deverão ser em.itidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
6.1 :2- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o Yalor da fatura, os Yalores decorrentes de 
indcnizaçôcs ou de multas C\'entualmentc registradas. 
6.13. 1 ~m conformidade com a legislação ,·igentc, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obser\'ado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
6.1..J.. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - lPCA, do lnsl!tuto 
Brasileiro de Geografia e 1~:Statística - TBGE, ocorrida no período acumulado cm 1:2 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = v;iriação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) si,gni fica o acrcsc11110 ou 
dccr6scirno de preço decorrente de reajuste. 
6.15. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de corn:spondê·ncia à Secretam, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais . 
6.16. Caso a CONTRAl'ADA não solicite tempest.ivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem plciteá-1(), 
ocorrerá a preclusão do direito; 
6.17. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for fonnulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATAD.i\ através da emissão de Ordem de Compra e ou Scn-iço. 

Proporcionar à CONTRAT J\DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ei 
1 :ederal 11!2 8.666/1993 e suas alterações. 

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm dccorr2-ncia, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

Notificar a CONTRATADA, ele qualquer irrq..,rularidadc decorrente da execução do objeto contratual. 

l ·'. fctuar os pa6)",lmcntos dc,·idos à CONTRATADA nas cundiçücs estabelecidas neste contrnto. 

Determmar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variá,·cl cm cada local e passÍn'l de 
alteração, conforme conveniência da CONTR/\TANTE com observância das kis trabalhistas. 

Aplicar as penalidades prc\·istas em lei e neste instrnmcnto. 

J ndicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / scn-içus. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos asswniclos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta . 
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Notificar a Contratada, por escrito, sobre impcrfriçiks, falhas ou irregularidades constatadas nos scr\'iços 
prestados, para llue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
1 ~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro,·c o correto e tempesti\'o pagamento dl' todos 
encargos previdenciários, traba lhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 

Receber o objeto do contrato, através do Setor rcsponsá,·el por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
confomiidade com o art. 73, 1 l, da J ,ei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 ~ntregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçcics e prazos 
estabelecidos neste 1 ~ditai, no Termo Contratual e na proposta ,·encedora do certame; 
Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as ubrif:,tações assuniidas, todas as condiçôcs 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

PrO\·idenciar a imediata correção das de ficii\Kias e/ ou irregularidadl'S aponta das pela Contrata ntc; 

1\rcar com e\'entuais prejuízos causados à Contratante e / ou terceiros, pro\'ocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega cio objeto contratual. 

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \'Cnham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusi,·c as obrigações relati,,as a sa lários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
pm\·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis traballiistas e específicas do trabalho 
e legislação conclata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

Prestar imediatamente as informações e os esclareci.tnentos que venham a ser solicitados pela contratante, sah-o 
quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de :2-t (,·intc e 
quatro) horas. 

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçúes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constan tes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccsror do 
Contrato. 

Prm·idcnciar a substituição de qualquer profissional enn,k ido na execução do objeto contratual nqa conduta 
considerada pela fisca lização ela CONTRATANTL~. 
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em 
desconformidades com as especi ficaçôcs constantes no Tenno de Referência, contado da sua notificação. 

Remo,·er, às suas expensas, todo o material que estiver cm desacordo com as cspcci ficaçôes básicas, e/ ou aquele 
cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, pn,,·1dcnciando a substtruição 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

l: fctuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, cm perfeitas condiçôes, conforme 
espccificaçúcs, prazo e local constantes neste 1 ~ditai e seus anexos, acompanhado da rcspecti\'a nota fiscal, na qual 
constarão as inclicaçôcs referentes a: marca, fabrican te, modelo, procedência e prazo de htarantia ou ,·alidadc. 

Responsabilizar-se pelos \·icios e danos decorrentes cio objeto, de acordo com os artigos 12, B e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (l ,ci nº 8.078, de 1990); 

Observar, no que couber, o Código Ci\'il Brasi leiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertrncntcs. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. A licitante deYcrá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
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1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO S1\NTO/CI •'., na forma dos artigos 3-J. a 'J7 da Lei 
Nº. 8.666/<J'J, alterada e consolidada, habilitar-sC'-ão à presente licitação mediante a apresentação dos d()cumentos 
abaixo relacionados (subitcns 6.2 ao 6.-J.), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da .Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matr1Z, acompanhado da(s) cúpia(s) do(s) CPf; e RC ou 
Carteira de I Iabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONST ITUT IVO, ESTATUTO OU CONTRAT O SOCIAL CONSOLIDADO cm ,·igor, 
de\·idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, nn caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a,-crbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpia(s) do(s) C PI ; e RG ou Ca rteira 
de II abilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO , no caso de sociedades simples - exceto cooperati, as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Juriclicas acompanhada de prm·a da diretoria cm exercício; dc\'enclo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas do 
I ·:stado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ATO DI •'. R.ECISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FL'NClONAMENTO expedido pelo ú11.,rão 
competente, quando a ati\'idade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcrat1,·a, 
acompanhado dos seguintes doclUllentos: 

1) Ato constituti\'o ou estatuto social, nos tem1os dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/7 1; 
II) Compro\·ação da composição dos órgãos de aclm.in.istração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constitu.idos pelos cooperados com a Ata da assembléia lJUe os aprm·ou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 
2. Pro\'a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houn·r, rclati,·o ao 
domicílio ou sede d() licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍ\'el com o objeto contratual. 
3. Pro\'a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de débitos 
rclat.i\'a aos tributos federais e dívida ativa da Cnião (inclusive contribu.içücs sociais), com base na Portaria Conjunta 
Rl .-8 / PCl :N Nº. 1.751 / 1-J.. 
-J.. Pro,·a de regulai-idade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nq.,rati\'a de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
5. Pnwa de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ncgati,·a de débitos 
municipais de seu domicilio ou sede (Cera! ou lSS). 
6. Prn,·a de regularidade relativo ao h1ndo de Carantia por Tempo de Sen-iço (FCTS) mediante a aprcsl'ntaç:io 
do Certificado de Regularidade ! ·iscai (CRI·). 
7. Pro,·a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos tennos do Título Vil -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Dccrcto-l .ci nº S.-J.52, 
de 1º de maio de 19-1-3, e considerando o disposto no art. 3º da J ,ei nº 12.-J.-J.O, de 7 de Julho de 2011. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
l. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e dcmonstraçCícs contábeis do último excrcíci<> social (2021), já 
exigíYcis e apresentados na forma da lei, dcndamente registrado na Junta Comercial, que comprn,-cm a bua 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço dt·,-crá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do l .iYro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
trc'.-s meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da l .ei 8.666/ 93 e alteraçôes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de l nformaçãu Socioeconc'.'imicas e ! ·iscais (D l ·:FlS) de Pessoa Jurídica e tTSJK'cti,·o 
recibo de entrega cm conform.idade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Naciunal; 
2. No caso de sociedade por açôes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, cm 1orna\ 
de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deYerá ser acompanhado dos termos de abertura e 
c11Ccrramento do l .ivro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Li,To Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
-t. No caso de empresa rccém-constnúda Q1á menos de 01 ano), deYcrá ser apresentado o balanço de abertur:1 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na J unt:1 Comercial, constando no Balanço o número 
do J .1,·ro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, dcYcndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal d:1 empresa. 
5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou .Extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão NegatiYa cios Distribuidores 
Cí"cis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, guando não for expresso sua validade. 
6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

l) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperati,·a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no ttcm "6..+.5'' acima. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1. r\presentar Atestado cm papel timbrado do círgão (ou empresa) emissor, dc,·endo conter, no m1111mo, a:-, 
seguintes informaçües: 
a) razão Social, CNP.J e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrehra dos produtos, e; 
d) assinatura e nome legível do rcsponsá,·cl pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pcl:1 
PMAS/ CL para comprovação das infonnações. 
2. Apresentar declaração de fomecimcnto, constante do anexo V1 [J, com timbre da editora, referente aos itens 
constantes no termo de referência (ver especificação de cada lote - de acordo com a editora do lote 
correspondente), para compnAar que a proponente possua capacidade de entrq..,ra do objeto deste certame. 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
l. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-t/ 99, e ao inciso XXXI 11, do art. 7º da 
Constituição 1 :edcral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou msalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-t 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
2. Declaração, sob as penalidades cabí,·eis, de que a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da l .ci Nº. 8.666/ 93 e da mcxist['nci:1 de fato 
superveniente impediti,,o da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ucorré':ncias pmtcriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da J ,ei Nº . 8.666/ 93). 
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra\'t'S deste 1 ~ditai. l ~w 
-+. A!Yará de Guncionamcnto emitido pelo órgão competente do Município da emprc~a propom·nte; r 

1 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 -
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S. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\l TO S,\NTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empres::i. 
6. No caso de licitantes dc\'idamente cadastrados no Município de 1\LTO S1\NTO/ (Y, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresl'ntação do Ccrti ficado de Rq .. ,'1stro Cadastral (CRC) junto ao 
l\lunicípio de ALTO SANTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de 
\'alidade serão analisados pelo pregoeiro. 
7. A documentação constante do Cadastro de 1.-ornecedores do Município de ALTO SANTO/ CI ,: dcn·rá tambi-m 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste l'dital. 
8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas . 
9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EJ>P) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, dc\'crá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tamb<'.·m a 
declaração de lJUC consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cmco) dias útc1~ 
conforme dispõe o art . ..J.3, §1º da Lei Complementar Nº. 121/06. 
9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao 
Município de ALTO SANTO/CE convocar os licitantes remanesce11tes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Michclsen D / ~ de Oliveira 
Secretá.rio de Educ~,

11~:ê1

ncia e Tecnologia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 .2080 
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QUANTIDADE DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 2023 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDA 

KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 2 ANOS. 
CONTENDO: 1 LIVRO DO ALUNO (1 VOLUME); 
AGENDA DE APOIO 
PEDAGÓGICO DO ALUNO. AUTORAS: CLAÚDIA 
MARCOS E MÉRCIA 
FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH 
1 (UMA) MOCHILA (MEDIDAS: 30 CENTIMETROS DE 
ALTURA E 26 
CENTIMETROS DE LARGURA). 
KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 3 ANOS. 
CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 VOLUMES); 
AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO DO ALUNO. 
AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLAÚDIA 
MARCOS, NUKÁCIA ARAÚJO E MÉRCIA 
FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH 
1 (UMA) MOCHILA (MEDIDAS: 30 CENTIMETROS DE 
ALTURA E 26 
CENTIMETROS DE LARGURA). 
KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 

DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 4 ANOS 
CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 VOLUMES); 
AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO DO ALUNO. 
AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLAÚDIA 
MARCOS, NUKÁCIA ARAÚJO E MÉRCIA 
FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH 
1 (UMA) MOCHILA (MEDIDAS: 38 CENTIMETROS DE 
ALTURA E 30 
CENTIMETROS DE LARGURA). 
KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA COLEÇÃ D 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 5 ANOS, 
CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 VOLUME~ ); 
AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO DO ALUNiD. 
AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLAÚD A 
MARCOS, NUKÁCIA ARAÚJO, IZABEL MORESC HI 
FIGUEIREDO E MÉRCIA FIGUEIREDO- EDIÇÕES IPDH 

DE 

KIT 250 

KIT 200 

KIT 250 

KIT 250 

Secretária Municipal de Educação Alto Santo, Rua 31 de Março, 403- Centro. Alto Santo- Ceará. CEP: 62.970-000 
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KIT PEDAGOGICO DE PROFESSOR (2 ANOS) DA 
COLEÇÃO DESCOBRIR E APRENDER 
INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS, CONTENDO: 
BOLSA EM LONITA COM IMPRESSÃO GRÁFICA; 
LIVROS DO PROFESSOR DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS, CARTAZES COM DIVERSOS 
GÊNEROS TEXTUAIS; 01 PROPOSTA 
PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR, CADERNO DE 
PLANEJAMENTO E 
FLASH CARO - EDI ÕES IPDH 

KIT PEDAGOGICO DE DE PROFESSOR (3 ANOS) DA 
COLEÇÃO DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES 
E BRINCADEIRAS, CONTENDO: BOLSA EM LONITA 
COM IMPRESSÃO GRÁFICA; LIVROS DO 
PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS, 
CARTAZES COM DIVERSOS GÊNEROS TEXTUAIS; 
01 PROPOSTA 
PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR, CADERNO DE 
PLANEJAMENTO E FLASH CARO - EDI ÕES IPDH 
KIT PEDAGÓGICO DE PROFESSOR (4 ANOS) DA 
COLEÇÃO DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES 
E BRINCADEIRAS, CONTENDO: BOLSA EM LONITA 
COM IMPRESSÃO GRÁFICA; LIVROS DO 
PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS, 
CARTAZES COM DIVERSOS GÊNEROS TEXTUAIS; 
01 PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR, 
CADERNO OE PLANEJAMENTO E FLASH CARO -
EDI ÕES IPDH 
KIT PEDAGÓGICO DE PROFESSOR (5 ANOS) DA 
COLEÇÃO DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES 
E BRINCADEIRAS, CONTENDO: BOLSA EM LONITA 
COM IMPRESSÃO GRÁFICA; LIVROS DO 
PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS, 
CARTAZES COM DIVERSOS GÊNEROS TEXTUAIS; 
01 PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR, 
CADERNO DE PLANEJAMENTO E 
FLASH CARO - EDIÇÕES IPDH 

KIT 10 

KIT 10 

KIT 10 

KIT 10 

Secretária Municipal de Educação Alto Santo, Rua 31 de Março, 403 - Centro. A lto Santo- Ceará. CEP: 62.970-000 
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PARECER DE ESCOLHA DE LIVROS DIDÁTICOSDE APOIO 
PEDAGÓGICO JUNTO A EDUCAÇÃO INFANTIL DE ALTO 
SANTO-CEARÁ 

A comissão de escolha do livro didático da Secretaria de Educação de Alto Santo, 

formada pela equipe de coordenadores/formadores municipais,no uso de suas funções e 

obrigações técnicas pedagógicas, Considera: 

1. A Constituição Federal declara que "a educação, direito de todos e dever do 

Estado e da família", será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

2. A Base Nacional Comum Curricular como base norteadora de todo o processo 

curricular da Educação, neste sentido a Educação Infantil e primeiros anos do 

Fundamental I; 

3. Considerando o DCRC como a base norteadora do currículo da educação do 

estado do Ceara; 

4. Relatos de experiências exitosas com o livro didático utilizado de forma lúdica, 

nos fortalecemos da ideia de que o livro didático é um instrumento pedagógico 

que norteia, através de projeto gráfico e editorial organizado, a ação 

pedagógica do professor e nesse contexto de educação pós pandemia, possibilita 

seguir uma organização estrutural e sequencial na aprendizagem do aluno, 

facilit~ndo o dia a dia da rotina escolar mesmo no contexto remoto atual. 

Diante do exposto, e considerando a importância da fam iliarização ao processo de 

ensino-aprendizagem, faz-se necessário a aquisição de materiais didáticos pedagógicos 

complementares para os estudantes matriculados na Rede Municipal de Alto Santo, com 

livros suplementares didáticos. Nesse sentido, esta aquisição de materiais fortalece as 

ações pedagógicas e amplia o atendimento ofertado pela Secretaria Municipal de 

Educação, especificamente da educação infantil. Deste modo, faz-se necessário, adqui rir 

os livros de acordo com os pareceres abaixo relacionados, onde anteriormente, 

analisou-se outros livros de diferentes editoras, sendo estes o mais adequado e indicado 

pela equipe pedagogica e representantes de professores da area. 

Sgcrgt;ari;a Municip;al dg fduc;aç;Íc dg Alto S;antc, J:lu;a 31 dg M;arçc, NQ.: 416 - Cgntrc -Alto 

Santo - Ceará . CEP: 62.970-000 / E-mail: sme.altosanto.ce@gmail.com 
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• Coleção Descobrir e Aprender-Interações e Brincadeiras da Educação Infantil A 

Coleção Descobrir e Aprender, das autoras: Alessandra Monteiro, Claudia 

Marcos, lzabel Moreschi, Mareia Figueiredo e Nukácia Araújo, da Editora Edições 

IPDH, foram escolhidas por atenderem á necessidade do nosso público, 

conforme preceituam os documentos norteadores da Educação Infantil, como a 

Base Nacional Comum Curricular-BNCC. 

Considerando a aquisição de coleção de obras didáticas consumíveis para 

Educação Infantil, compreendendo por coleção, o conjunto de volumes 

organizados em torno de uma proposta pedagógica única e de uma progressão 

didática articulada aos anos dos respectivos segmentos. 

A justificativa para tal aquisição se pauta na necessidade de assegurar práticas 

pedagógicas mediadoras de aprendizagens em ambientes coletivos, 

incentivando o desenvolvimento pleno das crianças e a disponibilização de 

materiais que não antecipem conteúdos a serem trabalhados no Ensino 

Fundamental e que respeitem as crianças como sujeitos históricos e de direitos 

que, nas interações, brincadeiras e relações , práticas cotidianas, vivenciam, 

constroem sua identidade pessoal e coletiva, brincam, imaginam, fantasiam, 

desejam, aprendem, observam, experimentam, narram, aprendem a questionar 

e constroem sentidos sobre a natureza e a sociedade 

O material para atender as demandas de 2023 está direcionados para alunos de 

2, 3, 4 e S anos. 

• Conclusão: 

Diante da necessidade de aquisição de material estruturado para atender com 

qualidade os alunos de Educação Infantil, haja vista,também que é dever da 

escola pública garantir a equidade e a qualidade educacional, aprovamos, 

portanto, o presente parecer. 

Secretaria Municipal de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, N2.: 416- Centro -Alto 
/;;;rntA - Çp;;ir;;\. Ç~P: '-.;:1.Q7CI-CIQQ J ~-m.iil: ,;mp.;;iftA,;.intA,l'P@gm.iil .i:-Am 



Alto Santo, 24 de outubro de 2022 

' Michelsen Diogenes de Oliveira 

Secretario Municipal de Educação, Ciencia e tecnologia 

SQCrQt;ari.i Municip.il d" Educ.iç;Ío d" Alto S.into, Ru.i 31 d" M.irço, NQ.: 416 - C"ntro -Alto 

Santo - Ceará . CEP: 62.970-000 / E-mail: sme.altosanto.ce@gmail.com 
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MATERIAL DIDÁTICO DE APOIO SUPLEMENTAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 

COLEÇÃO PROVA BRASIL EM ACÃO 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
COLEÇÃO, PROVA BRASIL EM AÇÃO DE LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA PARA ALUNOS DO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL COLEÇÃO 330 
(MATERIAL OE APOIO SUPLEMENTAR) AUTORES: JIVAGO ARAÚJO E 
IESSE DOS SANTOS - EDIÇÕES IPDH 

COLEÇÃO DE APOIO SUPLEMENTAR DE LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA VOLTADA PARA PROVA BRASIL 5º ANO DO ENSINO COLEÇÃO 20 
FUNDAMENTAL LIVRO DO PROFESSOR. AUTORES: JIVAGO ARAÚJO E 

IESSE DOS SANTOS - EDIÇÕES IPDH 

COLEÇÃO, PROVA BRASIL EM AÇÃO DE LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA PARA ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL COLEÇÃO 350 

(MATERIAL DE APOIO SUPLEMENTAR) AUTORES: JIVAGO ARAÚJO E 

IESSE DOS SANTOS - EDIÇÕES IPDH 

COLEÇÃO DE APOIO SUPLEMENTAR DE LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA VOLTADA PARA PROVA BRASIL 9º ANO DO ENSINO COLEÇÃO 25 
FUNDAMENTAL LIVRO DO PROFESSOR. AUTORES: JIVAGO ARAÚJO E 
IESSE DOS SANTOS - EDIÇÕES IPDH 

COLEÇÃO, PROVA BRASIL EM AÇÃO DE LÍNGUA PORTUGUESA E 

MATEMÁTICA PARA ALUNOS DO 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL COLEÇÃO 190 
(MATERIAL DE APOIO SUPLEMENTAR) AUTORES: JIVAGO ARAÚJO E 
IESSE DOS SANTOS - EDIÇÕES IPDH 

COLEÇÃO DE APOIO SUPLEMENTAR DE LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA VOLTADA PARA PROVA BRASIL 2º ANO DO ENSINO COLEÇÃO 20 
FUNDAMENTAL LIVRO DO PROFESSOR. AUTORES: JIVAGO ARAÚJO E 
IESSE DOS SANTOS- EDIÇÕES IPDH 

Secretária Municipal de Educação Alto Santo, Rua 31 de Março, 403 - Centro. A lto Santo- Ceará. 
CEP: 62. 970-000 
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PARECER DA ESCOLHA DA COLEÇÃO PROVA BRASIL EM AÇ{0L: 7:~::, 

A Coleção Prova Brasil em Ação objetiva realizar um trabalho para apoiar o~~í?Jx~d~s 

em relação as avaliações de larga escala no contexto do Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Básica (SAEB) e dos sistemas estaduais de avaliação. Estas avaliações 

promovem um diagnóstico, em larga escala, desenvolvidas pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (lnep/MEC). Têm o objetivo de avaliar 

a qualidade do ensino oferecido pelo sistema educacional brasileiro a partir de testes 

padronizados e questionários socioeconômicos. 

O material avaliado das Edições IPDH é direcionado aos alunos do Sº, e 9º anos do 

Ensino Fundamental nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e 

Matemática, como uma coleção de apoio didático que contempla uma proposta 

entrelaçada com os sistemas de avaliação em larga escala, especificamente a do SAEB 

e do SPAECE (Ceará) . Consiste em um projeto didático que contempla os livros com 

atividades voltadas para os descritores, detratores, intervenções pedagógicas, testes 

simulados e formação de professores. 

Diante do êxito do material e da importância do uso no contexto escolar, avaliamos a 

obra e aprovamos para nossos alunos. 

Diante do exposto a Comissão de escolha dos livros didático de apoio suplementar 

Michelsen ~iógenes de Oliveira 
Secretário de Educação 

melhoria de resultados na 

Alto Santo, 03 de novembro de 2022. 
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QUANTIDADE DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-EJA 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

Livro do aluno da coleção CONECTAR SABERES NA EJA. 1 livro 355 
Conteúdo: 1 livro do aluno - Volume 1. 
Autores: Alessandra Monteiro, Mércia Figueiredo e Danilo 
Coêlho - Edições IPDH. 

Livro do aluno da coleção CONECTAR SABERES NA EJA. 1 livro 350 
Conteúdo: 1 livro do aluno - Volume 2. 
Autores: Alessandra Monteiro, Mércia Figueiredo e Danilo 
Coêlho - Edições IPDH. 

Secretária Municipal de Educação Alto Santo, Rua 31 de Março, 403 - Centro. Alto Santo- Ceará. 
CEP: 62.970-000 



PARECER DA ESCOLHA DA COLEÇÃO CONECTAR SABERES NA EJA 

O material analisado está em consonância com que é estabelecido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais 

da Educação de Jovens e Adultos Resolução nº 3 de 15 de julho de 2010 e a Resolução nº 48/2013 do FNDE 

quando trata da aquisição de material didático de apoio. 

Observamos que o foco do referido material é o trabalho de alfabetização de jovens e adultos numa 

perspectiva da metodologia de Paulo Freire, pois além de contextualizar os temas de acordo com a Região 

Nordeste, trabalha as letras e as palavras a partir de um texto base reflexivo, por meio de temas específicos. 

Os temas orientaram a seleção de textos com conteúdo das diversas áreas de forma interdisciplinar a serem 

trabalhados, e as formas de exploraçao dos mesmos nas práticas de leitura e produçâo textual. As 

atividades se apresentam com uma proposta de reflexão sobre o sistema alfabético, propondo exercícios 

que possibilitem ao educando manipular/montar/desmontar palavras, observando todas as relações 

possíveis que as letras estabelecem entre si. 

vutro aspecto relevante a se destacar sobre a obra, é o fato de não apresentar desenhos estereotipados 

ou com características infantilizados, o que é algo negativo no processo educativo de jovens e adultos. 

Diante do exposto e considerando que a Rede Básica de Ensino de Alto Santo/Ce, no segmento da EJA, 

trabalha a ideia do letramento como elemento estruturador da prática educativa e considerando ainda que 

nessa perspectiva, o eixo central do trabalho pedagógico deste material didático seja o de motivar o resgate 

de trajetórias dos educandos em seus contextos, a fim de explicitar e valorizar ferramentas culturais já 

apropriadas nas experiências escolares e extraescolares e tornar visíveis outras ferramentas culturais 

disponíveis na sociedade, e que este material de apoio, consegue por ser contextualizado, atender a essa 

necessidade pedagógica, emitimos o parecer favorável pela aquisição do referido material de apoio a EJA. 

Michelsen okgenes de Oliveira 
Secretário de Educação 

Alto Santo, 03 de novembro de 2022. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PRFFl~lTCRA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atraYés da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , AJ ,TO S1\NTO, Ceará, inscrita no 
CNPJ / MI : rnb o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 

Sr.(a) , portador(a) do CPI : nº. , doraYante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

inscrita no CNPJ sob o nº. representada por 
_________ , portador(a) CPF nº. , ao fim assinado, dora\·antc 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PRLCÃO L:Ll ·TRÔNICO Nº ______ _ 
cm conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas altcraçôcs 
posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletinrnente pelos princípios da Trnria Cera! 
dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçôcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 .hmdamcnta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposiçúcs da l ,e1 1:ederal 
nº 10.5'.W, de 17/ 07/2002 -1,ei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nº 3.555, de 08 / 08/2000, alterados pelos 
Decretos nº 3.693, de 20 / 12/2000 e 11º 3.784, de 06 / 0-t/2001, Decreto 11º 5.-t50, de 31 / 05/2005 e tem como 
subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçôes, da Lei 11" 8.078, de 
11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consum.idor, Decreto nº 6.20-t/07, Lei Complementar nº 123 de 1-t de 
dezembro de 2006, Lei Complementar 11º 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal 12.-t-tO de 07 de julho de 2011 l(ue altera o título Vll -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, Decreto Federal 11° 10.02-t, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposiçôes estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - i\QUTSIÇAO OI~ l\.L\Tl~Rl.t\L DID.\TICO PF.DAGÓGICO DE LIVROS J> .\R.\ .-\LL'\OS L 
PROFl ~SSORES D1\ EDUCAÇ\O TNFANTl, FLJ>JDA.MENTAJ , 1~ l~DUCAÇ .\0 DE JO\ 'ENS I•: \Dl.JLTOS 
l ·J\, Dl·:STIN ,\00 :\O FL'NCIONAi\IE:--:TO D.\ RU)I -;, ,\fl:'.\:ICIP.\J, DL E'.\:Sl'.\:O, DI ·: 
RESPO!'iSABlLIDADt·: D1\ SLa:CllliT,\Rl r\ DE EDUC: ,\Ç\O, CII::1':CL-\ E Tl~G-iOLOCL\, Dl ·: ACORDO 
COM AS QL'ANTIDADFS E ESPEClflCAÇÕES CONSTANTL::S NO ANEXO I, DO l·'.DITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o Yalor global do 
l ,otc de RS ( ), sujeito as incidências tributánas 
normais e distribuídos ela seguinte forma, distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA DE 
PREÇOS) 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-t.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de dcspe~a: 

; com recursos diretamente arrecadad< >S y 
011 transferidos da J>M1\S, consignado no Orçamento Municipal de 20_. \ 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
S.1. O contrato terá um prazo de vigência até , a partir da data da assinatura, 
podendo ser aditado nos casos preYistos no art. 57 e incisos da Lei l7ederal nº. 8.666/ 93 e suas altcraç<->cs 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. No interesse da CONTR.ATANTJ ·'., o objeto deste l~dital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25° o (\·inte e cinco por cento) do \·alor inicial da contratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme dispostu no artigo 6S, ~ 1 º e 2 º, inciso 11 da l .ei nº 866ú/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o \·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 2S" o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2°, da Lei nº 8.666 / 93. 
6.3- A l .icitt'lnte Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressiks 
c.iuc se fizerem necessárias. 
6.--l-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressc, es 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.S - J\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 199\ será designado 
representante para acompanhar e· fiscalizar a entrega dos bens e / ou serviços, anotando cm registro próprio todas 
as ncon-ências relacionadas a execução e determinando o que for necessáriu à regularização de falhas ou dcf('ttos 
obsen,ados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiYe perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorri'-ncia desta, n~o implica 
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da l .ci 
Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6. 7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizaçãu l'\Tlltualmente 
c11\'olvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obscn-ados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôcs constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expcdiçã() de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante Yenccdor, que indicaràu os l[Uantitatin>s a 
serem entregues, de acordo com a com'eniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva lluantidade, devendo ser entregue 
ao bencficiáiio do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac -símile ao seu númcm de telefone, ou ainda 
remetida \·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
7.2.'2. O contratado dc\·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento, Os produtos / serviços serão entregues nas seguintes cundiçôes: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licita tório indicado na Ordem de Compra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra 11(> 
horáno de 07h às 13h (horário local). 
7.2.3. O aceite dos produtos pelo ór1-,>-ão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por \·Íc10 de 
c.iuantidade, c.iualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
7.2 . ..J.. Os produtos dc\·em ser entregues conforme solicitado na Ordem ele Compra, obse1Yando rigorosamente as 
cspecificaçf>CS contidas no Instrumento Com·ocatório, no Termo de Referência e obsen-açôcs constantes de sw1 
proposta, bem ainda as normas técnicas Yigcntes. 
7.2.S. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm n()mc do cla(s) unidadc(s) 
gestora(s) do Município de ALTO SANTO/ CI ·'.. 
7.'2.S.1. As informaçües necessárias para cnussão da fatura e nota fiscal deYcrã.n ser requeridas 1unto a(s) unidadc(s) 
gcst( ira(s). 
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7.2.6. No caso de constatação da inadcl1uação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \·encedora a administração os recusará, de\'endo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-+ (\·intc e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍ\'eis, na fonna da lei e deste instrumento. 
7 .3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, obser\'ando rigorosamente as especificaçôes 
contidas no Tern10 de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçiies constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 1udicrn1s 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pn:\'idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáwis, inclusi\'e com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remo\'er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se Y<.:rificarcm 
\·ícios, defeitos ou incoffeções; 
b)Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução cio fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

7.-+. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
1 ;iscai/ 1 :atura pela Contratada. 
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal / 1 ;atura apresentada 
pela Contratada, ljUC conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
7.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / 1 ;atura apresentada pela Contratada 
com os produtos cfeti\·amente entregues. 
7.6. Ha\·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, amda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idcncie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·ação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \·erificada, sem prejuízo da~ 
sançôes cabí\·eis, caso se constate que a Contratada: 
7.7.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.7.2. Deixou de executar as ati\'idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depúsito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vi.gente. 
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ~er efetuada pela Contratada, que 
por\'entura não tenha sido acordada no contrato. 
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor c\e\·ido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na \'ariação do Índice 
Cerni de Preços - Disponibilidade T ntcrna (1 GP-01), dirnlgado pela Fundação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre\·ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
7.13 - De\-erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os , ·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7. 1-.J.- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \·alor da fatura, os \'alores decorrentes de 
indcnizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
E FINANCEIRO 
8.1 . Em conformidade com a legislação \'igentc, será permitido reajuste cios preços contratados, desde <..JUl' 

obseffadu o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. Os preços ~ , 
serão reajustados pela , ·ariação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Bras1km, de Y 
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Ccografia e Estatística - J BC 1 ~, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a sq.,'l1intc 
fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atuaJ (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) sit,rnifica o acrcsetmo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CONTR.J\TADA, para obter direito à correção, deverá plc1teá-la por meio de corrcsponclênc1a à Secretaria de 
Saúde, explicitando a fonna de aplicação do índice e o ,·alor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
8.-1-. Caso a CONTRATADA não solicite tempcstiYamentc o reajuste e prorrogue o contrato sem plctteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de e,·entos sancionáYcis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de cxercíc10 prC:,,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, Lstados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem <J.5.1.1 do Acórdão TCL' / Plenáno 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da l .ei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- l'orjar a classificação como microempresa ou l'mprcsa de pcl1ucno porte para 

obtenção de tratamento favorecido cm licitações incentivadas ou não. l. lmpedimcnto de licitar pelo pl'ríodo de, no mín,mo, 

l (um) ano .. \cordão TCl'/l'L 11º .1117-1-n1111. 

11 - Descumpm prazos estabelec idos pelo pregoeiro durante a sessão de licitação 

para llual'luer man,fcsração na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no 2. lmpcdimento de licitar pdo período dL', ,w mí1t1mn 

ccrtamt'. -1- (quatro) meses. 

111 - Dc,1st1r do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não mantiver 3. Impedimento de ltc,rar pelo período de, no m1111mo 
,1 propo,ta na fase de aceitação. 6 (seis) meses. 

!\'- ~ão apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada no edital na 

fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. -1-. lmpedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 

6 (se is) meses . 

\ ' - . \presentar proposta comercial cm desacordo com o l'.dital, ocasionando a 5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
frustação do certa.me em qualquer sentido. 1 (um) ano. 

8. Impedimento de ltc irar pelo período de 11( 

\'[ - .\presentar documentaçiio falsa durante a licitação ou contratação. 
mínimo 5 (cinco) anos. 

9. Comunicar ao ;\finistC:· rio Púhl,co hstadual e Ol 

Federal para apurações de sançiíes de o rdem 1x-nal. 

VI[- Não manter as condições habilitatórias durante a execução do contrato ou 8 lmpedimento de licitar pelo pl'ríodo de, no 
da vigência da ata de registro de preços. mínimo, 6 (seis) meses. 

11. J mpedimenro de lic itar pelo perí<>do dl' , no 

\ ' 111 - ~ão retirar a nota de cmpenho/niio n1ínin10, 1 (u,n) HIH) . 

assinatura da :\ta. 12. ;\ [ulra de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 

valor do contrato/nota de empenho 

13. :\dvnttncia 

14. :\lulta de. no min,mo, ll,'1 °" (meio por cento) 

l:S:- l(nrrcgar o ob1cto fora do prazo cstahl'lecido no edital e termo de refer<'-ncia. 
por dia de atraso, aplicada sobre o ,·a lor do matt:rntl 
não fornecido, l,m,rada a '.20 (nnte) drn::- . .\pos () 

v,gés,mo dia poderú ::-cr considerada !lll'XeC UÇàO 
torai ou parcial do ob1cto. 

16. :\dvertf-ncia; 

17. lmpedirnenro de l1c1tar pl'lo pcnodo de, 11() 

X- '.\ão efetuar a troca do objeto, yuando notificado, durante a contratação. mínimo, 1 (um) ano. 

18. \fulta de, no mín,mo, l Oº o (dl'I po r cenro) d,> 
valor do crmtraro/ nllta de empenho. 
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18 . :\d\'l'rtcncia 

19. . \lulta de, no mínimo, ll,'iº 11 (mc,o por cento) 

XI- Subst,tu,r o objeto fora do prazo esrnbckcido. 
por dia d(· arraso, aplicada sobre o ,·alor do marcri,il 

não subst1n1ído, limitada a '.20 (, ,nrc) dias . . \pos o 

\'igC:·s,mo dia podn,í ser conStdcrada tllcXCCtH;ão 

total ou parcial do objeto. 

21. i\d\'ertência 

XIJ- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) ec1uipamento 
22. 1 mpcdimento de 1,c,tar pelo período dl', no 
n1íni1no, (, (seis) meses. 

(s) c1uando prc,·isro no rd,ral e termo dr referência. 
23. \lulra de, no mínimo, IJ,'iº o (meio por cento) por 

dia de arraso, aplicada sobre o \'alor do cqu,panll'nto . 

XI 11- Dc,xar de entregar documentação onginal exigida neste hlital (quando da '.21. f\lulta de, no mínimo, 11)º o (dez por cento) cio 

utilização !fa Modalidade de Pregão Eletrônico) durante a licitação ou valor do contrato/nota de cmpenho/\'alor total 

con trataçào. estimado para r) ,tem ou lote . 

XI\'- Comportar-se de modo iniclônt'O na licitação ou contratação, causando 24. lmpcd,mento de licitar pelo período de. tH) 

prt'1u1zo a .\dmintStração ou demonstrando oft'nsa ao ordenamento jurídico, ao mínimo, '.2 (dois) anos . 
regranx·nto do cd,tal, aos licitantes, a .\dmin,stração e it sociedade. 25. ,\[ulta de, no mínimo, 1 ()" 11 (dez por cc·11t<J) do 

valor do contrato/ nota de empenho. 

27 . 1 mped,mento de licitar por 5 (c,nco) anos. 

28. .\lulta de, no mínimo, 10°11 (dez por cento) do 

X\'- <:ometC'r fraude fiscal durante a licitação ou contratação. \'alor do contrato/nota de empenho. 

29. Co1nu111ciH ao .\linistt·no l'úhlico f·c·dcral e· ou 

1·:stadual. 

::(\ 1- :-,;ão recompor 111\'CIS de sernços acordados, quando esgotados o:--

sancionamc11tos próprios. regulares e inerentes aos monitoramentos técnico- 27. lmpcdimento de lic,tarcom a l'\l:\S pelo penodo 
operacional e administrartvo do gerenciamento contran,al. de, no mínimo, 1 (um) ano. 

X\' I 1- Deixar de t'xccutar c1ualqucr obrigação pacn,ada ou prevista em lei e no 
28. Impedimento de licitar com a P.\l.\S por, no 

edital da pn:scnte licitação, em que não se comine outra penalid ade. 
mínimo, '.2 (dois) anos. 

X\' IJ 1- '.\ão celebrar contrato, cm convocação dentro do prazo de validade de 29. lmped,mento de Licitar com o mun1c1p10 de 

proposta. ALTO SANTO por, no mínimo, l (um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a P.\L\S por, 110 

mínimo, '.2 (dois) a.nos. 

XI::-.:- lnexccução total, previsto na Lei 8666/9:'I e Lei 10.52U/2002 33. .\lulta de, no mínimo, 20°•0 (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato/nota de empenho ou valor 

da parcela. 

34. Jrnpedimento de licitar com a Pf\!AS por, no 

X.>:- lnexecução parcial do objeto pre\'lsto na Lei 8666/9:'I e Lei !(J.5'.2()j'.2í10'.2. 
mínimo, l (um) ano. 

35. !\lulta de, no mínimo, J()'' 11 (dez porcc·nro) sobre 

o valor correspondente a parte não executada . 

X:\1- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, hem como pessoas 

yuc integram os processos da Pi\!AS, cm rnzão de denúncias sob a acusaçiio de 
:'I+. lmpt'd1mcnto de licirnr . \dm1111,tra1;ão d i rcc,onamcn to dt' certan1l', ~cm a apresentação de provas pertinentes ou a com a 

apresentação de provas mfundadas, em processo admin,srrattvo 111staurado. Pública l'edcral, l ·:sradual, .\lun1c1pal. pelo prnodo de 

'i (c111co) ano. 

:\:.,\:Jl- Cometer fraude fiscal no recolhimrnto de quai,quer tributos. 
3'i. Declaração de 111idoneidadc 

X:S.:111- Dl'monstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

ern \'lrtudt' de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoncidadc 

:\"..'\!\' 1 ;mstrar ou fraudar, mediante" ajuste, comb inação ou quak1uer outro 41. .\lulta de até '.20° o do faturamcnto bruto do 

cxped,cnte, o carátt'r competitÍ\'o dl: proced,rncnto licitarório público. último C'.\Cn..:íc10 antenor ao da 1n~t:-turaçàn dn 
prnce,s<) adm111isrratl\'O. 

42. Puhl1ca1;ao cxtraord,nána da lkc1:--à1> 

condena tona. 
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~XV- Impedir, perturbar OU fraudar a rcaltzai;ão de qualquer ato de 43. .\ [ulta de até 2()" o do faturamcnto bruto do 
último cxerc,c,o anterior ao da ,nstaurai;ào do procedimento licitatório público. 
procc,;,;o adm1111stra ti\'o. 

44. l'ubl,cai;ão cxtraordm,Índ da dt~c1~â< > 

condenató ria. 

~'\\' ]- C nar, de mo do fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para partic ipar 43. !\ [ulta de até· 2llº n do fah1ramcnto h ruro do 

de lic itação pública o u celebra e contrato administrativo; último exerc íc io anterior ao da 111stauraçào do 
procl'sso administrati,·o . 

44. Puhltcac;lo l'Xtraord,n.íria da Jcc1sào 

conden :.:1tóna. 

\:__'\\ 'J 1- \ fanipular o u fraudar o cquilibno cconómico- financl'1ro dos contratos 45. .\ lulta dl' ate 2llº o do faturamento bruto do 
cekhrados último cxt•rc1c10 anterior ao da in~taurtlcào do 
com a administração pública pr<Jcesso adm1111strati\'o. 

46. Publicação cxtraord111:1ria da dl'Ctsào 

condenatória. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados lClllJ)t'StiYamentc e inde\·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS ([UC de\·erá examinar a lq,,-;i_lidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
PMAS, a licitante \'Cncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o \'alor do contr:ito, a Pf\1t\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em <..jue a vencedora também se sujeitará às sançiies 
adm.inistrati \·as previstas neste !::ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de l doneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre\·ista no art. 7° da J ,ei nº 
10.250/ 2002. 
9.--1-. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos dc\'idos pela Pf\[1\ S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati\'amente às demais 
sanções previstas neste 1 ~ditai. 
9.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o dirc1to de exercer a 
defesa préYia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, p odendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises deYidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar ela data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 1\t1va 
e cobradas judicialmente. 
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10. 1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra\·és da emissão de Ordem de Compra e ou Ser\"lço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das nbrihraçôes 
decorrentes deste Termo contratua l, inclusive cotn o fornccÍ.t11L'nto do objeto do certame, consoante estabelece a 
J ,ci 1 :cderal n"' 8.666/ 1993 e suas alteraçi'ies. 
10.3. hscalizar o objeto deste contrato atra\·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrê-neta, soli citar 
prm·idl·ncias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-1-. Notificar a CON'l'RJ\TADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do ob1eto contratual. 
10.5. l ·'. fctuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiç<ics estabelecidas neste contrato. 
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser \'arián.'I cm cada local e passÍ\'el de 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com obsctTância das leis trabalhistas. 
10.7. 1\plicar as penalidades pre\'istas cm lei e neste instrumento. 
10.8. 1 ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / ser\'iços. 
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os ten11os de sua proposta. 
10. 10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades con"tat:idas nos stT\'IÇOS 
prestados, para t1uc sejam adotadas as medidas cnrrctl\·as necessárias. 
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10.11. f (xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação t Jlll' comprove o correto e tcmpc~fçt1J1jS'a1-,,amcnto 
de todos encargos p1-c,·idcnciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.12. Receber o objeto do contrato, atra,·és do Setor rcsponsá\'cl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, lI, da l .ei nº 8.666/ 93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 -1 ~ntrcgar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos 
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta , ·cnccdora do certame; 
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrig-,1çôes assumidas, todas as 
condiçéks de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- Pn)\'idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.-t- Arcar com e,·cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em·oh-idos na entrega do objeto contran1al. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou ,-cnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações rclati,·as a salários, pre\'idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que ,,enham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no pruo de 2-1-
(\'inte e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito <>li cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor cio 
Contrat< >. 
11.8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contran1al cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
11 .1 0 - Remover, às suas expensas, todo o material que esti, ·er cm desacordo com as espccificaçôes básicas, e/ou 
aquele cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idc11c1a11do a 
substintição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
11.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.12 - Obseffar, no tJUe couber, o Código Ci\'il l>rasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamcntus pcrtmcntcs. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - J\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-1-6/ 2013 Qci anticorrupção) 
e sua legislação correlata e es tão cientes que na execução do instrumento com·ocatcírio é \'edado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, ,·antagem inde\'ida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter ,·antagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçües ou pro1-rot,l,lÇ<'ics do 
instrumento convocatório, sem autorização cm lei, no ato com·ocatório da licitação ou nos respccti,·os 
instrumentos contratuais; 
IV - M,mipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fina nceiro do presente contrato; uu, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como reali:,,ar quaisquer açôcs nu onussôes que 
constin1am prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-1-6/ 2013, do Decreto nº 8.-1-20 / 2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicá,·eis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. J\ i11execução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hml\·er uma das ocorrêucias prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
13.1.1. J\ Rescisão de contrato poderá ser: 
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a) Determinada por atu unilateral e escrito <la contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X 11 e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obscn-ado o 
disposto no a11. 109, "l", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigá\·el, por acordo entre as partes, caso haja com·eniência para a contratante, reduzida a termo 110 Processo 
J\dministrativo, dcs<lc c.1ue, cumprido o estabelecimento no§ 1 º do art. 79 ela] ,ei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. J\ Rescisão administrativa ou amih>tÍvcl será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proc<.:sso, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
13.3.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, espccificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspccificaçôcs e prazos; 
c) /\ lentidão cio seu cumprimento, lc\·ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornccim<.:nto nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e pré\·ia comunicação à J\dministração; 
e) 1\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pré\·ia comunicação à Administração; 
t) O desatendimento das dcterm.inaçô<.:s regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superior<.:s; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) /\ decretação da falência ou instauração da insolvência ci\·il; 
i) 1\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) /\ alt<.:ração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contra to; 
k) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrati\·a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\dministrati\·o a que se 
refere o Contrato; 
1) J\ supr<.:ssão, por parte da J\dministração, dos materiais, acatTetando modificaçôcs do \'a]or irncial do Contrato 
além do limitt: permitido no parágrafo primeiro do a.rtigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de l 993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da J\dministração, por prazo superior a 120 (cento e \·inte) 
dias, sal\'o cm caso de calamidade pública, gran: perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento ob1igató1io de indenizaçôes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôcs e mobilizaçôes e outras pre\·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumpnmento das obrigações assumidas ate'· que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, rq,,ularmente comprovada, impcditi\'a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do a11. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabÍ\'cis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso d<.: rescisão administrativa pre\·ista no art. 77 desta 
J,ci; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que unplique 
violação da J ,ci ele J ,icitaçôcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
1-1-.1 - Fica eleito o h)ro da Comarca do Município de ALTO SJ\NTO - Ce, para dirimir quaisquer dú\·idas oriundas 
deste Contrato não passÍ\·eis de solução pela \·ia administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
priYile0ado que seja ou venha a ser. 

I ·: assim, por estarem justos e acordes, apús lido e julgado conforme, as partes assinam o pres<.:ntc instrumento, cm 
03 (três) \·ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôn<.:as LJUe também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 
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ALTO SANTO - CI ~, __ de ______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

C:Pl ; N." ------------

CPJ ,. N.º ___________ _ 

( 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

1\ empresa , inscrita no CNPJ n." , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do J •:dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que es tá rq.,rular perante a J<'azcnda Nacional, a Sq . .,ruridadc Social, FCTS e a 
CNDT. 

__________ de _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



f'REFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N ." ------------

,\ empresa mscnta no CNPJ n ." 
________ , com se<le , <leclara, sob as penas da ] ,ci, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

__________ de _______ de 20_ . 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

1\ empresa CNPJ n." 
_____________ , com sede à declara, cm 
atendimento ao previsto no edital <lo PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
________ , que não possui cm seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos cm 
qualq ucr trabalho. 

________ de ________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsáYel pela empresa) 

OílS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de l--1-
(quatorzc) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

_t\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins <le direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o rq.,.rime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ ,_de _______ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N." - SEDUC ----------

1 ~u, portador(a) do RC nº 
e CPF nº , residente e Jomiciliado(a) à 

---------:, ocupante do cargo de , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins yue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
1\LTO SANTO. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira ele [cientidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAI\mNTE), se for o caso . 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

inscrita com o CNPJ nº 
com sede à , neste ato _____________ , -------------

representada pelo Sr. (a) ocupante do cargo de 
__________ , portador(a) do RG nº e CPJ •' nº 
____________ , declara para os devidos fins que, iremos <lisponibilizar na 
intq.,rralidadc fornecimentos <los livros constante do 'fermo de Referência (anexo 1) do 
edital de Pregão Eletrônico nº , ] ,ote para a empresa 
______________ , inscrita com o CNPJ nº e 

sede à -----------------

------~•, __ de ___ de20 __ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

4,~/,.,·"',lr,'t~~ ·~.-,."j .,; 
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